
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada aos

dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e sete, às dezesseis horas,

no local próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores:

Prof. Valdir Costa, Chicão e Rones Ribas. lniciada a reunião os vereadores

que fazem parte desta comissão solicitaram a presença do departamento

de Jurídico para auxiliar na análise, em seguida passaram a analisar o

conteúdo do Proieto de Lei do Executivo no.04712007 Súmula: "Dispõe

sobre a abertura de Cródito especial, autorizada pela Lei 418/06",

Proieto de Lei do Executivo no. 048/2007 Sú mula: "Autoriza o Poder

Executivo Municipal a abrir Cródito Adicional Especial no Valor de R$

8í.9í6,84 (oitenta e um mil e novecentos e dezesseis reais e oitenta e

quatro centavos), no orçamento geral do Município para 2007,

autorizado pela Lei 418106", após análise, os membros desta comissão

optaram pela aprovação dos mesmos por unanimidade por estarem de

acordo com a legislação vigente.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissáo de Legislação Justiça e Redação, realizada aos dezesseis

dias do mês de outubro de dois mil e sete, às dezesseis horas no local próprio

para reuniôes onde estavam presentes os vereadores: chicão, Rones Ribas e

Lufrido Menegusso. lniciada a reunião os vereadores que fazem parte desta

comissão solicitaram a presença do departamento iurídico para auxiliar na

análise, em seguida passaram a analisar o conteúdo do Proieto de Lei do

Exêcutivo no. 047 l2OO7 Súmula: "Dispõê sobre a abertura de

cÍêdito especial, autorizada pela Lei 418/06", Pro ieto dêLei do Executivo no.

048/200 7 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo tunicipal a abrir Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 81.916,84 (oitenta e um mil e novêcentos

e dezesseis reais e oitênta ê quatro centavos), no orçemento geral do

Município para 2007, autorizado pela Lei 418/06", após minuciosa análise do

projeto em pauta enfatizando os princípios da legalidade, constitucionalidade, os

ros d comlssão optaram por emitir seus pareceres favoráveis por

U nimid e, sem ressalvas. Este é o Parecer.
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